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EMENTA 

ITCD – DOAÇÃO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO – DECADÊNCIA. Nos termos do 

art. 173, inciso I, do Código Tributário Nacional, o prazo decadencial aplicável ao 

lançamento de ofício é de 5 (cinco) anos contados a partir do primeiro dia do 

exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ser efetuado. No caso dos 

autos não se encontra decaído o direito da Fazenda Pública Estadual de constituir 

o crédito tributário. Reformada a decisão anterior.  

ITCD - DOAÇÃO - FALTA DE RECOLHIMENTO/RECOLHIMENTO A 

MENOR - NUMERÁRIO. Constatou-se a falta de recolhimento do Imposto sobre 

Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens e Direitos (ITCD), 

incidente na doação de bem móvel (numerário), nos termos do art. 1º, inciso III 

da Lei nº 14.941/03. Os argumentos e documentos carreados pela Defesa são 

insuficientes para elidir a acusação fiscal. Exigências de ITCD e da Multa de 

Revalidação capitulada no art. 22, inciso II da Lei nº 14.941/03. Restabelecidas as 

exigências fiscais.  

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS - ITCD - 

FALTA DE ENTREGA. Constatada a falta de entrega da Declaração de Bens e 

Direitos, em desacordo com a norma prevista no art. 17 da Lei nº 14.941/03. 

Correta a exigência da penalidade do art. 25 da citada lei. Restabelecida a 

exigência fiscal. 

Recurso de Revisão conhecido à unanimidade e provido por maioria de votos. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre a falta de recolhimento do Imposto sobre 

Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos (ITCD), incidente 

sobre a doação de numerário, no ano de 2008, efetuada pela Coobrigada (doadora) ao 

Autuado (donatário), ambos inseridos no polo passivo da obrigação tributária, de 

acordo com as informações constantes da Declaração do Imposto sobre a Renda da 

Pessoa Física (DIRPF) e repassadas à Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais 

pela Receita Federal do Brasil (RFB). 
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Constatou-se, ainda, a falta da entrega da Declaração de Bens e Direitos 

(DBD), à Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais - SEF/MG, relativa à 

doação recebida. 

Exige-se ITCD, Multa de Revalidação prevista no art. 22, inciso II da Lei n° 

14.941/03 e a Multa Isolada capitulada no art. 25 da mesma lei. 

A 2ª Câmara de Julgamento, em decisão consubstanciada no Acórdão n° 

21.608/17/2ª, pelo voto de qualidade, julgou reconhecer a decadência do direito da 

Fazenda Pública de formalizar o crédito tributário. Vencidos os Conselheiros 

Alexandre Périssé de Abreu (Relator) e Marco Túlio da Silva, que não a reconheciam. 

Designada relatora a Conselheira Alea Bretas Ferreira (Revisora). Conforme art. 163, § 

2º do RPTA, esta decisão estará sujeita a Recurso de Revisão, interposto de ofício pela 

Câmara, ressalvado o disposto no § 4º do mesmo artigo. 

Mediante declaração na decisão, foi interposto de ofício, pela 2ª Câmara de 

Julgamento, o presente Recurso de Revisão. 

DECISÃO 

Superadas as condições de admissibilidade capituladas no art. 163, inciso I 

e § 2º do Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários Administrativos - 

RPTA, aprovado pelo Decreto nº 44.747/08, uma vez que a decisão recorrida, 

desfavorável à Fazenda Pública Estadual, foi tomada pelo voto de qualidade, é cabível 

o presente Recurso de Revisão. 

Cumpre de início ressaltar que esta decisão engloba o reexame da matéria, 

cuja decisão foi contrária à Fazenda Pública Estadual, inclusive aquela não decidida 

pelo voto de qualidade, nos termos do disposto no § 2º do art. 163 c/c o parágrafo único 

do art. 168, todos do RPTA. 

Ressalta-se que os fundamentos expostos no voto vencido do Conselheiro 

Alexandre Périssé de Abreu foram, em parte, utilizados pela Câmara para sustentar sua 

decisão e, por essa razão, passam a compor o presente acórdão, com acréscimos 

necessários em relação à matéria meritória e pequenas alterações. 

Conforme relatado, a autuação versa sobre a constatação de que o Autuado 

deixou de recolher o Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação sobre 

Quaisquer Bens ou Direitos – ITCD, referente à doação de numerário recebida de 

Myrian Magda Armond Alves (Coobrigada/Doadora), no ano-base 2008, conforme 

Declarações de Imposto de Renda Pessoa Física, tanto da Doadora e quanto do 

Donatário, transmitidas no ano de 2009. 

O Autuado deixou, ainda, de entregar a Declaração de Bens e Direitos – 

DBD, prevista no caput do art. 17 da Lei nº 14.941/03. 

Exige-se o ITCD, Multa de Revalidação capitulada no art. 22, inciso II e 

Multa Isolada prevista no art. 25 ambos da Lei n° 14.941/03.  

A 2ª Câmara de Julgamento, pelo voto de qualidade, entendeu por 

reconhecer a decadência do direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário.  
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Entretanto, não há de se falar em decadência ao direito de lançar, tendo em 

vista que os autos estão em estrita consonância com as regras definidoras desse 

instituto, previstas em toda a legislação aplicável ao tributo. 

Saliente-se, que a Fiscalização somente tomou conhecimento da doação 

quando foi informada pela Superintendência da Receita Federal do Brasil - Ministério 

da Fazenda, por meio do Ofício nº 446/2011/SRRF06/Gabin/Semac (fls. 19), datado de 

17/08/11, em cumprimento a Convênio de Cooperação Técnica, firmado nos termos do 

art. 199 do Código Tributário Nacional (CTN). 

As informações acerca da doação foram certificadas pela Superintendência 

de Fiscalização da SEF/MG, conforme Certidão datada de 16/11/16, onde constam os 

nomes da doadora e do donatário, o valor doado em espécie e o ano-base (fls. 18). 

Os Impugnantes afirmam que o prazo para constituição do crédito tributário 

pela SEF/MG teria se extinguido em 2013, já que foram notificados do Auto de 

Infração somente em dezembro de 2016. 

Contudo, o não pagamento e a não apresentação da declaração dão ensejo 

ao lançamento de ofício a que se refere o art. 149 do CTN. Nesse caso, a regra 

referente à decadência é a prevista no art. 173, inciso I do CTN, que abaixo se 

transcreve:  

Art. 173. O direito de a Fazenda Pública 

constituir o crédito tributário extingue-se após 

5 (cinco) anos, contados:  

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele 

em que o lançamento poderia ter sido efetuado; 

Em consonância com essa disposição do CTN, o legislador mineiro, no art. 

23, parágrafo único da Lei nº 14.941/03, estabeleceu o seguinte: 

Art. 23 – (...) 

Parágrafo único. O prazo para a extinção do 

direito de a Fazenda Pública formalizar o crédito 

tributário é de cinco anos contados do primeiro 

dia do exercício seguinte àquele em que o 

lançamento poderia ter sido efetuado com base nas 

informações relativas à caracterização do fato 

gerador do imposto, necessárias à lavratura do 

ato administrativo, obtidas na declaração do 

contribuinte ou na informação disponibilizada ao 

Fisco, inclusive no processo judicial. 

Em consonância com a referida lei, estabeleceu o Regulamento do ITCD 

(RITCD), aprovado pelo Decreto nº 43.981/05, no seu art. 41, com as alterações 

introduzidas pelo Decreto nº 44.317/06, com vigência a partir de 01/01/06, in verbis: 

Art. 41. São indispensáveis ao lançamento do 

ITCD: 

I – a entrega da declaração de que trata o art. 

31, ainda que intempestivamente; 

II – o conhecimento, pela autoridade 

administrativa, das informações relativas à 
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caracterização do fato gerador do imposto, 

necessárias à lavratura do ato administrativo, 

inclusive no curso de processo judicial. 

Parágrafo único. O prazo para a extinção do 

direito de a Fazenda Pública formalizar o crédito 

tributário é de cinco anos contados do primeiro 

dia do exercício seguinte àquele em que o 

lançamento poderia ter sido efetuado com base nas 

informações relativas à caracterização do fato 

gerador do imposto, necessárias à lavratura do 

ato administrativo, obtidas na declaração do 

contribuinte ou na informação disponibilizada ao 

Fisco, inclusive no processo judicial. 

Logo, segundo a legislação retrotranscrita, o termo inicial para a contagem 

da decadência é o primeiro dia do exercício seguinte ao conhecimento, pela autoridade 

administrativa, das informações relativas à caracterização do fato gerador, 

conhecimento este que se deu, no presente caso, somente em 17/08/11. 

Importante destacar, que a partir de 1º de janeiro de 2006, a Lei nº 

15.958/05, que alterou a Lei nº 14.941/03, estabeleceu a obrigação de o contribuinte 

antecipar-se e recolher o imposto, ficando o pagamento sujeito a posterior 

homologação pela Fiscalização, que deverá ocorrer em 5 (cinco) anos a contar do 

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que se deu a apresentação da DBD pelo 

contribuinte. Confira-se: 

Art. 17. O contribuinte apresentará declaração de 

bens com discriminação dos respectivos valores em 

repartição pública fazendária e efetuará o 

pagamento do ITCD no prazo estabelecido no art. 

13. 

§ 1º A declaração a que se refere o caput deste 

artigo será preenchida em modelo específico 

instituído mediante resolução do Secretário de 

Estado de Fazenda. 

§ 2º O contribuinte deve instruir sua declaração 

com a prova de propriedade dos bens nela 

arrolados, juntando fotocópia do último 

lançamento do IPTU ou do ITR, conforme seja o 

imóvel urbano ou rural. 

§ 3º Apresentada a declaração a que se refere o 

“caput” deste artigo e recolhido o ITCD, ainda 

que intempestivamente, o pagamento ficará sujeito 

à homologação pela autoridade fiscal no prazo de 

cinco anos contados do primeiro dia do exercício 

seguinte ao da entrega da declaração. 

§ 4º Expirado o prazo a que se refere o § 3º sem 

que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, 

considera-se extinto o crédito tributário, salvo 

se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou 

simulação. 

Caso o contribuinte não cumpra a obrigação de pagar o imposto de acordo 

com a determinação contida na legislação tributária, o prazo para a Fiscalização efetuar 
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o lançamento do imposto não recolhido será também de 5 (cinco) anos a contar do 

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que se deu a apresentação da DBD ou do 

momento em que a Fazenda Pública mineira teve acesso às informações necessárias à 

lavratura do Auto de Infração. 

No presente caso, a DBD referente ao fato gerador objeto desta autuação, 

ou seja, aquele ocorrido no ano de 2008, nunca foi entregue, seja pelo Autuado, seja 

pela Coobrigada. 

Esta obrigação de informar à Fazenda Pública Estadual, estabelecida pelo 

art. 17 da Lei nº 14.941/03, restou, portanto, não cumprida. E como fica evidente a 

partir da leitura desta lei, esta é a forma principal e mais efetiva de se dar conhecimento 

ao Fisco da ocorrência de fato gerador do ITCD. Por isto, a imposição ao Contribuinte 

da obrigação de informar e a subordinação, em regra, do prazo decadencial ao evento 

da entrega da DBD, conforme previsto no parágrafo único do art. 41 do Decreto nº 

43.981/05. 

Logo, resta evidente, no presente caso, que a Fazenda Pública mineira 

somente tomou conhecimento efetivo do fato gerador ocorrido em 2008, no dia 

17/08/11, data em que a Superintendência da Receita Federal informou à SEF/MG 

sobre sua ocorrência. 

Sendo assim, o prazo para constituir o crédito tributário em análise, 

mediante lançamento de ofício, somente poderia se findar após cinco anos contados do 

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido 

efetuado, com base nas informações relativas à caracterização do fato gerador do 

imposto, necessárias à lavratura do ato administrativo, ou seja, em 31 de dezembro de 

2016. 

Tanto o Autuado quanto a Coobrigada foram intimados do Auto de Infração 

em dezembro de 2016, conforme Avisos de Recebimento às fls. 48/49 - verso. 

Cumpre destacar que o Autuado foi intimado por meio de Edital, conforme 

fls. 50, pois não foi possível a efetivação da intimação do Auto de Infração por via 

postal, devido à mudança de endereço do Autuado. 

Assim dispõe o art. 12 do Regulamento do Processo e dos Procedimentos 

Tributários Administrativos (RPTA), estabelecido pelo Decreto nº 44.747/08, sobre a 

efetivação das intimações de atos do PTA: 

Art. 12. As intimações dos atos do PTA serão 

consideradas efetivadas: 

(...) 

II – em se tratando de intimação por via postal 

com aviso de recebimento: 

a) na data do recebimento do documento, por 

qualquer pessoa, no domicílio fiscal do 

interessado, ou no escritório de seu 

representante legal ou mandatário com poderes 

especiais, ou no escritório de contabilidade 

autorizado a manter a guarda dos livros e 

documentos fiscais; ou 
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(...) 

Por oportuno, destaque-se que a Superintendência de Tributação (SUTRI), 

Órgão da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais (SEF/MG) competente para 

orientar os contribuintes acerca de dúvidas quanto à interpretação da legislação 

tributária, manifestou o seu entendimento, nessa mesma linha, conforme se depreende 

de resposta dada à consulta de contribuinte, cujos excertos transcreve-se a seguir:  

CONSULTA DE CONTRIBUINTE Nº 030/07  

(MG de 08/02/2007)  

ITCD – DECADÊNCIA – O termo inicial para contagem 

do prazo em que a Fazenda Pública poderá 

constituir o crédito tributário referente ao ITCD 

é de 5 (cinco) anos contados do primeiro dia do 

exercício seguinte àquele em que o lançamento 

poderia ter sido efetuado com base nas 

informações relativas à caracterização do fato 

gerador do imposto.  

(...)  

CONSULTA:  

1 – Qual o termo inicial para a contagem do prazo 

decadencial previsto no art. 173 do CTN, em se 

tratando do ITCD?  

(...)  

RESPOSTA: 1 e 2 – O termo inicial para contagem 

do prazo de 5 anos em que a Fazenda Pública 

poderá constituir o crédito tributário referente 

ao ITCD é o primeiro dia do exercício seguinte 

àquele em que o lançamento poderia ter sido 

efetuado, conforme dispõe o art. 173, I, do CTN.  

Para que o Fisco possa efetuar o lançamento do 

ITCD é necessário que tome conhecimento do fato 

gerador, dos bens que serão transmitidos e do 

contribuinte. O conhecimento desses fatos 

depende, muitas vezes, da atuação do contribuinte 

no Judiciário como, também, na Fazenda Pública 

Estadual por meio da entrega da Declaração de 

Bens e Direitos.  

Portanto, o marco inicial para a contagem do 

prazo para a extinção do direito da Fazenda 

constituir o crédito tributário é o primeiro dia 

do exercício subsequente àquele em que o Fisco 

toma conhecimento das informações necessárias ao 

lançamento.  

Nesse sentido, tem decidido o Tribunal de Justiça do Estado de Minas 

Gerais, conforme decisão transcrita a seguir:  

EMENTA: TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO 

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ITCD - DOAÇÃO DE COTAS 

SOCIAIS - DECADÊNCIA - TERMO INICIAL - CIÊNCIA 

INEQUÍVOCA DO FISCO QUANTO À OCORRÊNCIA DO 

FATO GERADOR - TRANSAÇÃO REALIZADA ENTRE 
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PARTICULARES - INOCORRÊNCIA DE DECLARAÇÃO AO 

FISCO NO PRAZO LEGAL - AUSÊNCIAD E SUPRIMENTO 

PELO REGISTRO DA TRANSAÇÃO NA JUNTA 

COMERCIAL DO ESTADO - CONHECIMENTO DA 

TRANSAÇÃO PELA FAZENDA ESTADUAL MEDIANTE 

DECLARAÇÃO POSTERIOR DO CONTRIBUINTE - 
LANÇAMENTO DO IMPOSTO NO QUINQUÊNIO 

SEGUINTE - DECADÊNCIA AFASTADA - RECURSO 

PROVIDO.  

1- O PRAZO DECADENCIAL DO FISCO PARA LANÇAR O ITCD 

DECORRENTE DE DOAÇÃO OPERADA ENTRE PARTICULARES É 

CONTADO A PARTIR DO PRIMEIRO DIA DO EXERCÍCIO SEGUINTE 

ÀQUELE EM QUE O LANÇAMENTO PODERIA TER SIDO EFETUADO, 
CONFORME A DISCIPLINA DO ART. 173, I, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL.  

2- O MARCO INICIAL DO PRAZO DECADENCIAL É A CIÊNCIA 

INEQUÍVOCA, PELA FAZENDA, DO FATO GERADOR DO IMPOSTO, 
QUE OCORRE COM A ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE BENS E 

DIREITOS, NA FORMA DOS ARTIGOS 13, VI, E 17, DA LEI 

ESTADUAL Nº 14.941/03.  

3- NÃO TENDO SIDO PAGO O ITCD, NEM SIDO CUMPRIDA A 

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA DE DECLARAÇÃO, PELO CONTRIBUINTE, 

DOS BENS RECEBIDOS, NO PRAZO PREVISTO NA LEGISLAÇÃO 

ESTADUAL, NÃO SUPRE A DECLARAÇÃO, PARA FINS DE 

CONTAGEM DO PRAZO DECADENCIAL, O SIMPLES REGISTRO DO 

INSTRUMENTO DE DOAÇÃO NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO.  

4- SE O LANÇAMENTO FISCAL É PROCEDIDO DENTRO DO PRAZO 

QUINQUENAL QUE SEGUE AO EXERCÍCIO EM QUE O FISCO REÚNE 

OS ELEMENTOS PARA A CONSTITUIÇÃO DO ITCD, DECORRENTES 

DE POSTERIOR DECLARAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO, NÃO SE 

CARACTERIZA A DECADÊNCIA, SENDO VÁLIDO O AUTO DE 

INFRAÇÃO LAVRADO. PRECEDENTES.  

5- RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. EXCEÇÃO DE 

PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA, COM O PROSSEGUIMENTO DA 

EXECUÇÃO FISCAL.  

APELAÇÃO CÍVEL 1.0042.15.003323-3/001 0033233-
97.2015.8.13.0042 (1). RELATOR(A) DES.(A) SANDRA 

FONSECA. DATA DE JULGAMENTO:13/12/2016. DATA DA 

PUBLICAÇÃO DA SÚMULA: 25/01/2017.  

Tal entendimento também encontra guarida em decisão do Superior 

Tribunal de |Justiça (STJ). Examine-se:  

EMENTA: (...)  

VI. SE O FISCO DISPÕE DOS DOCUMENTOS E 

INFORMAÇÕES NECESSÁRIOS AO LANÇAMENTO, 
APLICA-SE A REGRA DO ART. 173, I, DO CTN, 
CONTANDO-SE O PRAZO DECADENCIAL A PARTIR DE 1º 

DE JANEIRO DO ANO SUBSEQUENTE AO DA 

OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR (A NÃO SER QUE SE 
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CUIDE DE TRIBUTO SUJEITO À HOMOLOGAÇÃO, PARA 

OS QUAIS HÁ REGRA ESPECÍFICA NO ART. 150, § 4º, DO 

CTN). SE, ENTRETANTO, A AUTORIDADE FISCAL NÃO 

POSSUI OS DADOS INDISPENSÁVEIS AO LANÇAMENTO, 
É DE SE APLICAR A REGRA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO 

ART. 173, CORRENDO O PRAZO A PARTIR DA DATA EM 

QUE NOTIFICADO O CONTRIBUINTE PARA PRESTAR 

ESCLARECIMENTOS OU APRESENTAR DOCUMENTOS. 
(...) (STJ. AR 2159/SP. REL.: MIN. CASTRO MEIRA. 1ª 

SEÇÃO. DECISÃO: 22/08/07. DJ DE 10/09/07, P. 176.)  

Portanto, entende-se que, no presente caso, não há de se falar em 

decadência do direito da Fazenda Pública de formalizar o crédito tributário. 

Quanto ao mérito propriamente dito, registra-se, que o ITCD incide, entre 

outras hipóteses, na doação de quaisquer bens e direitos a qualquer título, ainda que em 

adiantamento de legítima, conforme dispõe o art. 1º, inciso III da Lei nº 14.941/03. 

Veja-se:  

Art. 1º - O imposto sobre transmissão causa 

mortis e doação de quaisquer bens ou direitos - 

ITCD - incide:  

(...)  

III - na doação a qualquer título, ainda que em 

adiantamento da legítima;  

(...)  

A mesma lei estabeleceu que o contribuinte do ITCD é, na transmissão por 

doação, o donatário, nos termos do disposto no seu art. 12, inciso I, a saber:  

Art. 12. O contribuinte do imposto é:  

(...)  

II - o donatário, na aquisição por doação;  

(...).  

O Recorrido, na peça de impugnação apresentada, alega que não houve 

doação, mas uma composição de valores na DIRPF do cônjuge varão para acobertar 

compras de imóveis feitas em nome de ambos e declaradas na DIRPF do cônjuge 

varão. 

Entretanto, como salienta a Fiscalização em sua manifestação fiscal, os 

impugnantes são casados sob o regime de separação de bens, conforme cópia da 

Certidão de Casamento juntada às fls. 22 e 93 dos autos, que se caracteriza pela 

completa distinção de patrimônios dos dois cônjuges, não se comunicando os frutos e 

aquisições e permanecendo cada qual na propriedade, posse e administração de seus 

bens. 

Vale reiterar que o lançamento do ITCD depende das informações 

indispensáveis prestadas pelo contribuinte para se efetivar e como já salientado, neste 

caso, o Recorrido não informou ao estado de Minas Gerais a doação efetuada por meio 

da entrega da Declaração de Bens e Direitos (DBD) conforme previsto no art. 17 da Lei 

nº 14.941/03.  
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Assim, incontrovertida no caso a ocorrência da doação, correta a exigência 

do ITCD, bem como da Multa de Revalidação prevista no art. 22, inciso II da Lei nº 

14.941/03 e da Multa Isolada capitulada no art. 25 da mencionada lei, in verbis:  

Art. 22. A falta de pagamento do ITCD ou seu 

pagamento a menor ou intempestivo acarretará a 

aplicação de multa, calculada sobre o valor do 

imposto devido, nos seguintes termos:  

(...)  

II - havendo ação fiscal, será cobrada multa de 

revalidação de 50% (cinqüenta por cento) do valor 

do imposto, observadas as seguintes reduções  

(...)  

Art. 25. O contribuinte que sonegar bens ou 

direitos, omitir ou falsear informações na 

declaração ou deixar de entregá-la ficará sujeito 

a multa de 20% (vinte por cento) sobre o montante 

do imposto devido.  

(...)  

Por derradeiro, cumpre mencionar que a Doadora foi corretamente inserida 

no polo passivo da obrigação tributária como Coobrigada, a teor do disposto no inciso 

III do art. 21 da Lei nº 14.941/03. Confira-se:  

Art. 21. São solidariamente responsáveis pelo 

imposto devido pelo contribuinte:  

(...)  

III - o doador;  

(...)  

Diante do exposto, ACORDA a Câmara Especial do CC/MG, em 

preliminar, à unanimidade, em conhecer do Recurso de Revisão. No mérito, por 

maioria de votos, em lhe dar provimento. Vencidos os Conselheiros Luciana Mundim 

de Mattos Paixão (Revisora) e Sauro Henrique de Almeida, que lhe negavam 

provimento, nos termos da decisão recorrida. Pela Fazenda Pública Estadual, sustentou 

oralmente o Dr. Bruno Rodrigues de Faria. Participaram do julgamento, além dos 

signatários e dos Conselheiros vencidos, os Conselheiros, Eduardo de Souza Assis e 

Carlos Alberto Moreira Alves. 

Sala das Sessões, 20 de abril de 2018. 

Manoel Nazareno Procópio de Moura Júnior 

Presidente 

Luiz Geraldo de Oliveira 

Relator 
MR 


